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* Construíndo novos caminhos *

DECLARÁ,çÃO DE TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO

Ao Sectetário de Cultura e Tudsmo, Sr. Alvato Rodolf Fotte Mattins

Ptocesso Administtativo de Inexigibilidade no 08,24,02,29.003 - INEX
Objeto: Conttatagáo de apresenìação artística musical do Artista /Banda "LIMÃO COM
MEL" parr. teahzaçáo de show durante os festeios de Anivetsátio do Município de
Itaitinga/CE

Conforme solicitação expressada no Processo Administtativo em epígtafe, e baseado no Patecer

Juídico acostado aos autos, Declaro a viabilidade de Inexigibilidade de Licitação n" 08.24.02.29,003'
INEX, ampanda no inciso II, do art.74, da Lei n" 74.733/27 e altençöes posteriores, que tem como
objeto a Contratação de apresentação artística musical do Attista/Banda "LIMAO COM MEL" para

rcalização de show durante os festejos de Aniversário do Município de Itaitinga f CF,, em f,avor da

empresa DAE GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, pessoa juddica de direito privado,
CNPJ n" 44.644972/0001-94, com sede a R ALUISIO DE AZEVEDO, 200 SA.LA 0301 EMP JOSE
BORBA, SANTO ,q,MARO, RECIFE/PE - CEP: 50.100-090, pelo valor global de R$ 130.000,00

(Cento e Trinta Mil Reais), com vigência contratual da assinatura até, 31, de dezembro de 2024, na forma
da Lei n" 74.733/27 ùterada e consolidada,

Assim, vem comutrjicar ao Sr. Alvaro Rodolf Forte Martins - Ordenador de Despesas da

SECRETÁ.RIA DE CULTURA E TURISMO, da presente declançáo, para que proceda com a

tespectiva Autonzaçã"o.

Itaitnga / CF' 29 de fevereiro de 2024
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I Av. Cel. Virgíllo Távora, 1710, ltaitinga - Ce

L (85) 3377-1361
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